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Orientação Técnica |GAM no L4.6O412O22.

l. o poder Legisrativo de Rio Grande soricita orientação técnica acerca do projeto
de Lei ns 74, de 2022, que "dispõe sobre a Íixação de cartazes informativos e expricativos sobrea aplicação da Manobra de Heimlich em restaurantes, bares, lanchonetes, praças de
alimentação de shopping centers e estabelecimentos similares,,.

Assinala-se que a proposição tem origem no Legislativo.

ll. observa-se, prontamente, que a materia se reveste de interesse locar, nos
termos do art. 30, r, da constituição Federar. Do mesmo modo, o art. 174 da Lei orgâniia do
estabeleco que o podei púbrico deve zerar pera "proteção ao consumidor, de modo á garantir
a se8urnr.rç.r- a saúde e a defesa de seus interesseS ecOnômicoS,..

euanto a iniciativa regisrativa, assinaÍa-se que as obrigações impostas através
da norma t'm construção em nada interferem nas competências reservadas ao Chefe do
Executivo pL:ro art. 51 da Lei orgânica. Assim, reputa-se adequada a defragração do processo
legislotivc I r/;rtir do parl:mento Municipal.

A tÍturo de irustração, observa-se que o Tribunar de Justiça do Estado do Rio
Grande sr';.r decidiu neste sentido em sede do exame de propostas muito simirares:

AçAO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. LEt MUNIC|PAL DE PORTO
Ar_ tGRE soBRE LtcENctAMENTo Do coMÉRcto E A pREsrAçÃo DE sERVtços]: iqODUTOS OPTICOS, VENDA DE ÓCULOS COM E irU IrrurrS Ot
acdREÇÀO. Ltl 9.345/2003. TNTERpRETAÇÃO CONFORME. pREL VItNAR.(-ar::: tie peoir. Não há falar em carência de ação, por fatta de interesse de;it,r. p.is no bojo da Ação Dirêta de lnconstitucio n a lidade número
71TC26113694 hcuve apreciação de norma estadual sob prisma diverso do
!-,resÊate feito. Não restou discutido naqueles autos qualquer debate a'i,sçrero dos oculos de proteção solar sem grau. pedidos e causas de pedir
.rr!e sos. não havendo óbice ao conhecimento da presente ADl. pÍefaciais
i(.tLrrt;Lrâ.,. N,1ERtlO. A norma atacada traz inquestionável proteção à saúde,.,,;,-:j dos consumidores, exigindo a presença de um óptico resjonsável em
..,(i.r Êstiii_,elecrrnenr-o, alem de exrgir diversos equipamentos. Os municípios,
no regular exercÍcio de seu poder de polÍcia, podem estabelecer normas que
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garantam e preservem a saúde visual dos munÍpices. No entanto, no caso, a lei
nrunrcrpal nào pode exigir para o comercio de óculos sem grau as mesmas
e\,Beqcias oue faz para os óculos com grau. Preservação das atividades
municipais de vigilância. lnterpretação conforme a Constituição sem a redução
do rexto. lnteligência do parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99. À
J|,IANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART GO 216, CAPUT, DO REGIMENTO INTERNO, .'ULGARAM IMPROCEDENTE
,\ ACÀO DIRETA DE tNCONSTITUC|ONALIDADE. (Ação Direta de
il. -,,rrl it uc Jna Idade, Ne 70049091804, Tribunal Pleno, Tribunalde.iustiça do
aS ÍlelJtor. Glênio.lose Wasserstein Hekman, Julgado em: 19-08-2013).

Destarte, ao buscar difundir informação em prol da saúde dos munícipes em
estabelecrnrentos comerciais que ofertam reÍeições, circunstância oportuna e tempestiva, o
texto projerado conservir aderência aos preceitos da ópera normativa constitucional.

Nada obstante, nora-se que o poder regulamentar é atividade inerente à
Administr.rçào, de modo que e desnecessário que a norma de origem parlamentar institua ou
preveja seu exercício. Logo, recomenda-se a supressão do art. 2e do texto projetado.

Por fim, cabe sublinhar que a norma não estabelece meios para efetivar sua
coercitividade, razão peia qual sugere-se seja acrescido à proposição dispositivo que ínstitua
multa ou nteLlida análoga para casos de descumprimento.

lll. Diantê do exposto, verifica-se que o projeto de Lei ne 74 está em conformidade
com a mclcjura constitucional de regência e, portanto, apto a ser submetido ao respectivo
p rocesso rc,g,s la tivo.

O IGAM iJermanece à disposição

FERNANDO THEOBALD MACHADO
oAB/R5 116.710
Consult0r Juridico do IGAM

EVE M. PAIM
1AB/RS i1.446
Consultor Jurídico do IGAM
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÀMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

P,\RECER JIIRiDICO

I'ar'.i . ulrir.e .le:r.r t olsirlkrriir o l)rrrictrr de Lei de Vereador 7 412022 de autoria da
Vcre :,,1.,..t i'.. .. -.r'r'.r 1),.,-,,;.,,.,.

IirerLltiiitt.rntos o l-.r(,i.rc1 para o orgào de consultoria externa desta Casa, IGAM, o
qual üntiliu ii r,r'iülttaçâo tç'cniea 1-1.604 2022. pela constitucionalidade. à qual nos filiamos
irttcgr.rlrnc'r.rl.

Rio (lrandc. i 5 Llt agt)slo d,". lUl2.
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